
LEI MUNICIPAL Nº 2248
Autoriza abertura de credito especial no valor de NCr$ 

280,00.
 LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO. 
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um cre-

dito especial no valor de NCr$ 280,00 ( duzentos e oitenta cru-
zeiros  novos),  no  Orçamento  da  Prefeitura  Municipal  para 
pagamento das despesas de água e luz feitas pelo destacamento da 
Brigada Militar desta cidade.

Art. 2º - A Municipalidade tem o máximo interesse em dar 
melhores  condições  materiais  para  o  funcionamento  do 
destacamento  Policial  da  Brigada  Militar,  pois  isso 
representara, também, melhores serviços à comunidade.

Art. 3º - Servira de recurso ao pedido no artigo 1º a redu-
çπo em igual quantia da verba 3.1.1.1.05-37 - Horários Advocatí-
cios.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 1º DE JULHO DE 
1969.

a)LORENO A. GRAEFF 
Prefeito Municipal 
a)HÉLIO DA ROCHA 

Secretário 
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